
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          DE 2005
( Da Senhora Vanessa Grazziotin)

 

Solicita  ao  Senhor  Ministro  do
Desenvolvimento Indústria e Comércio,
informações  sobre  o  Centro  de
Biotecnologia da Amazônia - CBA. 

Senhor Ministro:

Com  fundamento no artigo 50, § 2º da Constituição Federal e no artigo

115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exª,

que seja encaminhado ao Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio, o

seguinte pedido de informação:

O Centro  de  Biotecnologia  da  Amazônia  – CBA,  recebeu recentemente

licença do Conselho Nacional do Patrimônio Genético (CGEN), para ter acesso à

fauna e flora com potencial de uso econômico, o que possibilitará a formação de

um  banco  nacional  de  dados  sobre  espécies  catalogadas  e  o  auxilio  as

empresas, laboratórios que utilizam bioprodutos.

O  órgão  inaugurado  em  2002,  vem se  estruturando  com  aquisição  de

equipamentos,  contratação de consultores  e bolsistas,  e atualmente  concentra

esforços  para  adequação  de  laborátorios,  elaboração  de  procedimentos,  para

desenvolver  análises  toxicológicas,  famacológicas,  químicas,  bioquímicas,

fitoquímica e de espectroscopia em geral. 

Nestes termos solicitamos as seguintes informações:

1. A  constituição de  todo  o quadro  de pessoal  do  CBA,  discriminando  a

quantidade  de  funcionários  administrativos,  pesquisadores,  bolsistas

entre outros; 

2. A  relação  dos  convênios  na  área  de pesquisa celebrados  com outras

instituições, destacando o objeto dos convênio, enviar fotocópia;

3. As linhas de pesquisa discriminando a quantidade de pesquisadores e

técnicos envolvidos;

4. As áreas de atuação da instituição;
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5. A  relação  dos  laboratório  em  funcionamento  e  se  há  previsão  para

implantação de novos laboratórios;

6. Quanto  a  proposta  de  formação  da  Associação  de  Biotecnologia  da

Amazônia, fornecer cópia dos estudos ( Estatuto ou projeto de Estatuto,

a composição da diretoria e dos órgãos deliberativos);

7.  Esclarecer as razões da transformação do CBA em organização social.

8.  Listar as pessoas/instituições envolvidas nesse processo.

Sala das Sessões,  20 de outubro de 2005

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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